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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

01 DE SETEMBRO DE 2015 

21 DE SETEMBRO DE 2015 

 

 
 
GAP - Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta de atualização do tarifário apresentada pela empresa Águas da Figueira, 

S.A., para vigorar no ano de 2016. 

● Autorizar o averbamento da loja L8, do Mercado Municipal Engenheiro Silva, de José 

Alberto Gomes Fernandes para o nome de Maria Irene Fadigas dos Santos Fernandes, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 11.º e do artigo 18.º do Regulamento Geral dos Mercados Municipais. 

● Ratificar o despacho do Presidente exarado em 28 de julho de 2015, em que autorizou Tânia 

Maria Botija Varela, concessionária do Mercado Municipal Engenheiro Silva, titular da banca 
B6, a colocar uma vitrine para marisco cozido. 

● Atribuir um voto de congratulação ao Hospital Distrital da Figueira da Foz pela sua 

participação e classificação no evento Healthcare Excellence. 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Atribuir um apoio financeiro à Agência para Desenvolvimento dos Castelos e Muralhas do 

Mondego no valor de 565,04 €. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por 
unanimidade: 

● Homologar a lista de Adjudicação Parcial de Lugares de Venda da Hasta Pública dos 

Mercados Municipais. 

● Relativamente à caducidade de ocupação da loja l17, em nome de Eurico Vicente Jorge 

Azenha, o seguinte: 

1 – Declarar a caducidade da concessão da loja L17 no Mercado Municipal Engenheiro Silva, 
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em nome de Eurico Vicente Jorge Azenha; 

2 – Notificar o concessionário para proceder ao pagamento do valor em dívida, correspondente 

a quatro meses de atraso na liquidação da taxa de concessão de junho a setembro de 2015 que 

corresponde a 889,88 €, acrescido de juros de mora. 

● Ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º e nos termos do artigo 133.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, retificar o Acordo de Execução da Freguesia de Alqueidão, bem 
como, submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal, para efeitos de autorização, de 
acordo com a alínea k), do n.º 1, do artigo 25.º, da Lei 75/2013, de 12 de setembro. 
 
 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por 
unanimidade: 

●Relativamente ao I.M.I. 2015 - cobrança a realizar em 2016 – Fixação da taxa a aplicar sobre 

prédios o seguinte: 

1 – Aprovar a aplicação da taxa de 0,4% sobre os prédios urbanos, ao abrigo do disposto no n.º 

5, do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis; 

2 – Aprovar a redução de 20% da taxa aprovada a aplicar aos prédios urbanos arrendados, 

localizados em Espaços Culturais definidos no Plano de Urbanização da Figueira da Foz, e na 

restante área do Concelho, nos designados Espaços Urbanos de Grau II definidos no Plano 

Diretor Municipal, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º do Código do Imposto 

Municipal Sobre Imóveis; 

3 – Aprovar a redução de 10% da taxa aprovada a aplicar aos prédios urbanos arrendados, 

localizados no restante território do Concelho, ao abrigo do disposto no n.º 7 do artigo 112.º do 

Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis; 

4 – Aprovar a redução da taxa que for aprovada sobre os prédios urbanos, em função do número 

de dependentes que compõem o agregado familiar do proprietário do prédio correspondente à 

habitação própria e permanente, coincidente com o respetivo domicílio fiscal, ao abrigo do 

disposto no n.º 13 do artigo 112.º do CIMI: 

- 1 Dependente = redução da taxa em 10% 

- 2 Dependentes = redução da taxa em 15% 

- 3 Dependentes = redução da taxa em 20% 
5 – Aprovar a majoração de 30% da taxa aplicável aos prédios urbanos degradados, 
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considerando-se como degradados aqueles que face ao seu estado de degradação não cumpram 
satisfatoriamente a sua função ou coloquem em causa a segurança de pessoas e bens, ao abrigo 
do disposto no n.º 8, do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal Sobre Imóveis; 
6 - Submeter esta proposta à aprovação da Assembleia Municipal, em cumprimento da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Ana 
Catarina Oliveira e Teresa Machado: 

● Aprovar a 4.ª Revisão às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 2015, documento que 

constitui o anexo número cinco à presente ata e submeter a mesma à aprovação da Assembleia 
Municipal, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro e ao abrigo das disposições constantes do ponto 8.3.1. do POCAL, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 2 de fevereiro. 
 
 
Subunidade Orgânica das Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

●Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “3.º Convívio dos Amigos do Tuning” no valor de 52,25 €. 

●Isentar a Junta de Freguesia de Paião do pagamento das taxas de licença especial de ruído e 

instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Festas em Honra de Nossa Senhora do Rosário” no valor de 56,05 €. 

●Isentar o Conselho de Moradores do Sampaio do pagamento das taxas de licença especial de 

ruído e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da 
realização do evento “Festa Anual 2015 em Honra de Nossa Senhora do Livramento” no valor 
de 54,15 €. 

●Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Festas de Verão do Grupo Instrução e Recreio Quiaiense” no valor de 61,75 €. 

●Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Sardinhada com música ao vivo” no valor de 56,05 €. 

●Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Festa da Espuma” no valor de 50,35 €. 
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●Isentar a Junta de Freguesia de S. Pedro do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

no âmbito da realização do evento “Exposição Anual – Feira Mar e Terra 2015” no valor de 
17,10 €. 

●Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Festival de Folclore – As Tabernas de Buarcos” no valor de 57,95 €. 

●Isentar a Junta de Freguesia de Alhadas do pagamento das taxas de licença especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “FestAlhadas” no valor de 56,05 €. 

●Isentar o Município de Pampilhosa da Serra do pagamento das taxas de licença de 

publicidade e ocupação da via pública no âmbito da realização do evento “Seaside Sunset 
Sessions 15” no valor de 306,45 €. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea b) do n.º 3 do artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, 

de 10 de fevereiro – “Lei das Telecomunicações Eletrónicas”, na sua redação atual, e alínea b) 
do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, propor à Assembleia Municipal a 
fixação em 0,25% do percentual da Taxa Municipal de Direito de Passagem, a aplicar no ano de 
2016. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos e São Julião do pagamento das taxas de licenças 

especial de ruído e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no 
âmbito da realização do evento “Festas de Nossa Senhora da Encarnação”, no valor total de 
54,15 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Buarcos e São Julião do pagamento das taxas de licenças 

especial de ruído e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no 
âmbito da realização do evento “Sardinhada com Música ao Vivo”, no valor total de 52,25 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Maiorca do pagamento das taxas de licenças especial de 

ruído e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da 
realização do evento “VIII Concentração Motard Srs. da Paciência”, no valor total de 54,15 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Paião do pagamento das taxas de licenças especial de ruído e 

instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Feira do Ano”, no valor total de 54,15 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licenças especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Comemorações do Dia da Freguesia de Quiaios”, no valor total de 56,05 €. 
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● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licenças especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “III Encontro Regional de Gaiteiros”, no valor total de 54,15 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licenças especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Festas de Verão Quiaios Clube 2015”, no valor total de 56,05 €. 

● Isentar a Junta de Freguesia de Quiaios do pagamento das taxas de licenças especial de ruído 

e instalação e funcionamento de recintos itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do 
evento “Festas de Verão Praia de Quiaios 2015”, no valor total de 56,05 €. 

● Isentar a junta de freguesia de Tavarede do pagamento das taxas de licença de colocação de 

postes ou mastros para suporte, no valor de 50,40 €. 

● Isentar o Centro Social e Paroquial da Pedrulha do pagamento das taxas de licença no 

âmbito da realização de uma “Campanha de Sensibilização Alusiva à Instituição e ao Projeto 
Abraço Amigo”, no valor total de 32,15 €. 
 
 
Subunidade Orgânica do Património 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, propor à Assembleia Municipal a desafetação do domínio público municipal de uma 
parcela de terreno com a área de 945 m2, no lugar e freguesia de Marinha das Ondas, a 
confrontar do norte, sul, nascente com Lusiaves – Indústria e Comércio Agro-Alimentar, S.A. e 
poente com rua José Maria Félix e Lusiaves - Indústria e Comércio Agro-Alimentar, S.A., tendo 
em vista a realização de uma permuta com esta sociedade comercial, alterando-se o troço do 
caminho atual que passa junto à unidade industrial desta empresa mas mantendo-se as 
condições de circulação. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente à Extensão de Saúde de Lavos o seguinte: 

1 - Aprovar a minuta do contrato de comodato que estabelece as condições da cedência 
precária, a título gratuito, pelo período de vinte anos, renováveis, à Administração Regional de 
Saúde do Centro, I.P., do imóvel conhecido por “Extensão de Saúde de Lavos”, inscrito na 
matriz predial urbana da freguesia de Lavos sob o artigo P2698 e descrito na Conservatória do 
Registo Predial da Figueira da Foz na ficha nº 5148/Lavos; 
2 - Submeter à Assembleia Municipal para que seja autorizada a cedência do imóvel, bem como 
do equipamento e do imobiliário que lhe está afeto, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 
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25.º do anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro 
 
. 
Subunidade Orgânica da Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) e artigo 2º da Portaria nº 
149/2015, de 26 de maio, para a aquisição de serviços para manutenção das câmaras frigoríficas 
no Mercado Municipal Engenheiro Silva, pelo período de vinte e quatro meses, no valor de 
7.728,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor no valor de 1.777,44 €, perfazendo o valor 
global de 9.505,44 €, com a seguinte repartição de encargos: 
Ano económico de 2015: 1.584,24 €; 
Ano económico de 2016: 4.752,72 €; 
Ano económico de 2017: 3.168,48 €; 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), e artigo 2º da Portaria nº 
149/2015, de 26 de maio, para a aquisição de serviços para o transporte escolar de alunos com 
necessidades educativas especiais de carater permanente – Ano letivo 2015/2016, no valor de 
23.000,00 €, isento de IVA, conforme artigo 9º do CIVA, com a seguinte repartição de 
encargos: 
Ano económico de 2015: 9.200,00 €; 
Ano económico de 2016: 13.800,00 €. 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) e artigo 2º da Portaria nº 
149/2015, de 26 de maio, para a aquisição de serviços para reestruturação da rede informática 
na EB1 das Abadias, no valor de 7.452,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor no valor de 
1.713,96 €, perfazendo o valor global de 9.165,96 €. 

● Relativamente à contratação de serviços de manutenção e conservação de espaços verdes 

públicos na cidade da Figueira da Foz, lotes 1 e 2, o seguinte; 
1 - Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-
B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a contratação de 
serviços de manutenção e conservação de espaços verdes públicos na cidade da Figueira da Foz 
– Lote 1 e Lote 2, cujo valor da despesa estimada é de 1.302.720,00 €, acrescido de IVA, à taxa 
legal em vigor, no montante de 299.625,60 €, perfazendo o valor global de 1.602.345,60 €, com 
a seguinte repartição dos encargos financeiros pelos respetivos anos económicos: 
- Ano económico de 2016: 534.115,20 € 
- Ano económico de 2017: 534.115,20 € 
- Ano económico de 2018: 534.115,20 € 
2 – Iniciar a abertura do procedimento por Concurso Público com publicidade internacional, 
previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as subsequentes alterações, aprovando as peças 
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do procedimento; 
3 – Solicitar autorização à Assembleia Municipal para a abertura do procedimento dado que a 
despesa dará lugar a encargos orçamentais em mais de um ano económico, nos termos dos n.ºs 
1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e para a assunção do compromisso 
plurianual respeitante à presente aquisição de serviços, até aos montantes atrás indicados, nos 
termos da alínea c) do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na nova redação 
dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março. 
4 – Autorizar a seguinte composição do júri: 
- Presidente: Valter Miguel Gaspar Rainho, Chefe de Divisão de Ambiente; 
- 1.º Vogal Efetivo: Ana Maria Rodrigues Brilha, Técnica Superior; 
- 2.º Vogal Efetivo: Susana Paula Gomes Simões Mota, Técnica Superior; 
- 1.º Vogal Suplente: Paula Cristina dos Santos Pereira Silva, Técnica Superior; 
- 2.º Vogal Suplente: Célia Maria Cavaleiro da Silva, Assistente Técnica. 
5 - Delegar no júri, ao abrigo do n.º 2 do artigo 69.º conjugado com o n.º 1 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, as competências para prestar esclarecimentos sobre as peças do 
procedimento, pronunciar-se sobre os erros e omissões do caderno de encargos identificados 
pelos interessados, bem como a prorrogação do prazo para a apresentação das propostas, desde 
que a decisão do júri não altere o preço base dos lotes do procedimento. 

● Ao abrigo do disposto no artigo 311º do Código dos Contratos Públicos, autorizar a 

modificação objetiva dos contratos de aquisição de eletricidade, em regime de mercado livre, 
celebrados com a EDP Comercial – Comercialização de Energia, S.A. e com a Galp Power em 
4 e 16 de setembro de 2014, respetivamente, no sentido de prolongar os efeitos dos contratos 
para além da data do seu termo, até à celebração dos novos contratos de aquisição de 
eletricidade, num prazo que se estima em três meses, tendo como objetivo a continuidade da 
execução das prestações que constituem o objeto dos contratos em vigor, com o acréscimo do 
preço contratual de 464 227,64 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor no valor de 106 
772,40 €, totalizando 571 000,00 € com a seguinte repartição: 
- EDP Comercial: Lote 1 (baixa tensão normal - BTN) – 383 739,84 €, acrescido de IVA; 
- Galp Tower: Lote 2 (baixa tensão especial – BTE) – 30 081,30 €, acrescido de IVA; Lote 3 
(média tensão – MT) – 50 406,50 €, acrescido de IVA. 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela 
Tabaçó e José Manuel Russo: 

●  Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-

B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015) e artigo 2.º da Portaria n.º 
149/2015, de 26 de maio, para a aquisição de serviços para elaboração de um vídeo 
promocional da Figueira da Foz (vertente turística), no âmbito da estratégia de turismo e 
desenvolvimento económico, no valor de 10.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor 
no valor de 2.300,00 €, perfazendo o valor global de 12.300,00 €. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Emitir parecer prévio favorável, nos termos do n.º 5 e do n.º 12 do artigo 75.º da Lei n.º 82-
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B/2014, de 31 de dezembro (Lei Orçamento de Estado para 2015), para a aquisição de serviços 
de limpeza para o Mercado Municipal Engenheiro Silva, pelo período de doze meses, no valor 
de 44.160,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, no valor de 10.156,80 €, perfazendo o 
valor global de 54.316,80 €. 
Sendo que, de acordo com o previsto nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 4.º 
ambos da Lei 75/2014, de 12 de setembro, a contratação dos serviços, objeto da presente 
deliberação, carece da aplicação da redução remuneratória, pelo que o preço base do 
procedimento a lançar já reflete o valor da redução no montante de 3.840,00 €. 

● Ao abrigo do disposto da conjugação do disposto no n.º 1 do artigo 36.º do Código dos 

Contratos Públicos, do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho e das 
disposições legais constantes no artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, Lei dos 
Compromissos e Pagamentos em Atraso, com as subsequentes alterações, aprovar: 
- A adesão ao Acordo Quadro da Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da Região 
de Coimbra para fornecimento de eletricidade; - A abertura de um procedimento para aquisição 
de serviços de fornecimento de eletricidade, em regime de mercado livre para os lotes: lote 1 – 
Baixa Tensão Normal (BTN); Lote 2 – Baixa Tensão Especial (BTE); e Lote 3 – Média Tensão 
(MT) por Ajuste Direto, ao abrigo do referido Acordo Quadro e nos termos propostos; - 
Submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com as referidas 
disposições legais. 
 
 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e 
a Associação de Paralisia Cerebral de Coimbra, para a realização de estágio no âmbito do Curso 
de Formação Profissional – Operador de Jardinagem. 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

autorizar a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira da Foz e 
o ISLA - Instituto Superior de Leiria, para a realização de estágio no âmbito do Curso Técnico 
Superior de Segurança e Higiene no Trabalho. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade; 

● Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, autorizar a celebração de um Protocolo de Colaboração entre o Município da Figueira 
da Foz e o Instituto Politécnico de Tomar, para a realização de estágio curricular no âmbito do 
Curso Técnico de Gestão de Empresas, a efetuar na Divisão de Turismo e Desenvolvimento 
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Económico. 
 
A Câmara, estando ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta de renovação de abertura de procedimentos concursais para o 

preenchimento de doze postos de trabalho, em diversas áreas, e submeter à aprovação da 
Assembleia Municipal, nos termos do n.º 3 do artigo 67.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de 
dezembro. 
 
 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o relatório final e adjudicar à empresa Soteol – Sociedade de Terraplanagem do 

Oeste, Lda., a realização da empreitada referente à obra “Equipamento Social da Freguesia de 
Vila Verde” pelo preço de 607.000,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, com um prazo 
de execução de duzentos e quarenta dias. 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela 
Tabaçó e José Manuel Russo: 

● Relativamente à Requalificação/Valorização da frente de mar e praia-Figueira/Buarcos – 

Abertura de concurso público – Aprovação da plurianualidade: 
1 – Iniciar a abertura do procedimento de empreitada por concurso público, nos termos 
previstos na alínea b) do artigo 19.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, com as subsequentes alterações; 
2 – Aprovar as peças do procedimento; 
3 – Solicitar à Assembleia Municipal autorização para a abertura do procedimento dado que a 
despesa dará lugar a encargos orçamentais em mais de um ano económico, nos termos dos n.ºs 
1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, e para a assunção do compromisso 
plurianual respeitante à presente empreitada, nos termos da alínea c) do artigo 6.º do Decreto-
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na nova redação dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março; 
4 – Autorizar a seguinte composição do júri: 
- Presidente: António Manuel André Paredes Silva, Técnico Superior; 
- Membro Efetivo: Paula Cristina dos Santos Pereira Silva, Técnica Superior; 
- Membro Efetivo: Jorge Manuel Rodrigues de Andrade, Técnico Superior; 
Suplentes 
- Maria Águeda Simões de Almeida Matos, Técnica Superior (substituí o presidente do júri); 
- Margarida Paula Fernandes Ferreira, Técnica Superior; 
- Paulo Renato Gomes Barbosa da Silva, Técnico Superior; 
- Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Técnica Superior; 
- Nuno Miguel Penas Mendes, Técnico Superior; 
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- Sónia Alexandra Simões Mota dos Santos Vidal, Assistente Técnica (substituí um dos 
membros efetivos); 
- Maria João Ferreira Godinho Alves, Assistente Técnica (substituí um dos membros efetivos); 
5 – Delegar no júri, ao abrigo do n.º 2 do artigo 69.º conjugado com o n.º 1 do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, as competências para prestar esclarecimentos sobre as peças do 
procedimento. 
 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística e Fiscalização  
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● No âmbito do processo n.º 231/2015, em nome de Maria Luísa Águas dos Santos Crespo, 

freguesia de Buarcos e São Julião, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2, do 
artigo 30.º do atual Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas 
referentes à Licença de Ocupação da Via Pública, para apoio às obras de conservação do prédio, 
em 50%, pagando o munícipe a importância de 70,50 €. 

● No âmbito do processo n.º 71/2015, em nome de Filomena Maria da Silva Lavos Ascenso, 

freguesia de Buarcos e São Julião, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do 
artigo 30.º do atual Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas 
referentes à Licença de Ocupação da Via Pública, para apoio às obras de conservação do prédio, 
em 50%, pagando a munícipe a importância de 71,50 € 

● No âmbito do processo n.º 221/2015, em nome de Fernando José Gonçalves Azevedo, 

freguesia de Buarcos e São Julião, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do 
artigo 30.º do atual Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas 
referentes à Licença de Ocupação da Via Pública, para apoio às obras de conservação do prédio, 
em 50%, pagando o munícipe a importância de 55,00 €. 

● Ao abrigo do disposto no n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização 

e Edificação, declarar a caducidade da operação urbanística, no âmbito do processo de obras n.º 
1179/2001, em nome de Louro e Fajardo - Montagem de Refratários e Construção Civil, S.A. 

● No âmbito do processo n.º 126/2008, em nome de José das Neves Cardoso, freguesia de 

Buarcos e São Julião, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2, do artigo 30.º do 
atual Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à 
Licença de Ocupação da Via Pública, para apoio às obras de conservação do prédio, em 50%, 
pagando o munícipe a importância de 60,00 €. 

● No âmbito do processo n.º 11/2010, em nome de José das Neves Cardoso, freguesia de 

Buarcos e São Julião, e nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2, do artigo 30.º do 
atual Regulamento Urbanístico, autorizar a redução do pagamento das taxas referentes à 
Licença de Ocupação da Via Pública, para apoio às obras de conservação do prédio, em 50%, 
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pagando o munícipe a importância de 80,00 €. 

● Aprovar a proposta dos serviços e submeter à Assembleia Municipal, ao abrigo do disposto 

na alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 05 de novembro, para que 
seja reconhecido o interesse público municipal na regularização do estabelecimento industrial 
da empresa Plastdiversity – Comércio de Artigos de Plástico, Lda., situado na Rua dos 
Alentojeiros n.º 163, no lugar e freguesia de Marinha das Ondas. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara, estando ausente o Presidente, deliberou, por unanimidade: 

● De acordo com a informação apresentada pelos serviços, referente ao processo de 

loteamento n.º 02/2001/2, em nome de Limpach Invest Unipessoal, Lda., freguesia de Tavarede, 
aceitar a receção definitiva da rede elétrica, de gás, de telecomunicações e da rede viária, bem 
como, proceder à libertação da garantia bancária existente, no valor de 91.715,86 €. 

● Nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 29.º e n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento 

Urbanístico, reduzir o pagamento das taxas devidas em 50%, no âmbito do processo de obras 
n.º 116/2015, em nome de Grupo de Instrução Musical da Fontela, freguesia de Vila Verde, 
uma vez que se trata de obras de reabilitação/conservação. 

● Nos termos do n.º 2 do artigo 71.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, declarar 

a caducidade da licença, no âmbito do processo de obras n.º 101/2008, em nome de Alexandre 
Manuel Simões Raposeiro, freguesia de Moinhos da Gândara, dado não ter sido requerida a 
emissão do respetivo alvará de licença de construção dentro do prazo legalmente estabelecido. 

● Aprovar o reconhecimento de interesse público municipal na regularização da Empresa 

Figueirense de Pesca, Lda. e submeter a proposta à consideração da Assembleia Municipal, nos 
termos da alínea b) do n.º1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro. 
- Promover a alteração, revisão ou elaboração do instrumento de gestão territorial, em causa, no 
sentido de contemplar a regulação do referido estabelecimento, conforme o definido no n.º1 do 
art.º 12.º do mesmo diploma. 
 
 
Subunidade Orgânica de Planeamento  
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Anabela 
Tabaçó e José Manuel Russo: 

● Aprovar o Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano, para apresentação da devida 

candidatura à Autoridade de Gestão de Programa Operacional do Centro. 
 

A Câmara deliberou, por unanimidade: 
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● No uso da competência que lhe é conferida, aprovar a proposta de delimitação da área de 

reabilitação urbana do Cabedelo que tem como principal objetivo dar início a uma estratégia de 
regeneração dum território singular na frente mar e rio, bem como, promover o acesso a 
candidaturas e fontes de financiamento no âmbito do Plano de Ação de Regeneração Urbana 
(PARU). Mais foi deliberado, também por unanimidade, submeter o presente assunto à 
aprovação da Assembleia Municipal, nos termos do regime jurídico de reabilitação urbana, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei n.º 32/2010, de 14 
de agosto. 

 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por maioria, com cinco votos a favor e quatro abstenções dos 
Vereadores da Coligação Somos Figueira, Miguel de Almeida, João Armando, Ana 
Catarina Oliveira e Teresa Machado: 

● Aprovar as alterações ao Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU), para 

apresentação da devida candidatura à Autoridade de Gestão de Programa Operacional do 
Centro. 

 
 
Divisão de Cultura 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou por unanimidade: 

● Conceder o apoio financeiro no valor de 1.000,00 € à Sociedade Filarmónica Dez de 

Agosto, bem como o apoio logístico solicitado no âmbito da realização do projeto “Serenatas do 
Mondego”. 

● Nos termos da alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aceitar 

a doação de oito desenhos/estudos, da autoria de Alberto Correia de Lacerda, de técnicas 
diversas, representando retratos, paisagens e estudos, bem como a doação de um busto 
representando Alberto de Lacerda, da autoria do escultor Júlio Vaz Júnior. 

● Aprovar nos termos do artigo 14.º do Regulamento para a Concessão de Distinções 

Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a atribuição da Medalha de 
Mérito Cultural em Prata Dourada ao Musico Adalberto Fernando Marques Figueiredo, como 
forma de distinção e de público apreço pelo contributo que tem dado com os seus notáveis 
desempenhos e para o bom nome da Figueira da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara, estando ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da alínea e) do n.º 2 do artigo 23.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
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setembro, conjugado com a alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º, da mesma lei, atribuir um apoio 
financeiro à Costa do Castelo Filmes, no montante de 5.000,00 €, para a concretização do 
documentário “A Vossa Terra”. 

● Relativamente ao Projeto “crescer com arte”, o seguinte 

- Nos termos das alíneas d), e) e h) do n.º 2 do artigo 23.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, com as alterações da Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, aprovar a realização do 
projeto “Crescer com Arte”; 
- Nos termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 de 
setembro, aprovar a fixação do valor de frequência do “Crescer com Arte” em 30,00 €, com 
IVA incluído à taxa legal em vigor; 
- Nos termos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 
Outras Receitas do Município, aprovar a isenção total e parcial do pagamento do valor fixado 
para a frequência do “Crescer com Arte”. 

● Isentar o Instituto de Apoio aos Jovens Advogados do pagamento de taxas pela cedência do 

auditório municipal, no valor de 345,63 €. 
 
A Câmara, estando ausentes os Vereadores João Portugal e Ana Carvalho Oliveira, 
deliberou, por unanimidade: 

● Conceder o apoio financeiro no valor de 450,00 €, à Sociedade Instrução e Recreio de Lares, 

no âmbito da realização de um estágio aberto a todas as filarmónicas do concelho da Figueira da 
Foz. 

● Conceder o apoio solicitado pela Federação Portuguesa de Teatro e pelo Pateo das Galinhas, 

no âmbito da realização do XVª edição do Fórum Permanente de Teatro, nomeadamente, a 
cedência gratuita de espaços do Centro de Artes e Espetáculos da Figueira da Foz, diverso apoio 
técnico, apoio logístico, desconto de 60% no Parque de Campismo, material promocional e 
ainda apoio financeiro no valor de 500,00 €. 
 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho de 14 de julho de dois mil e quinze, através do qual foi autorizada a 

cedência da Cadeira Anfíbia-Tiralô à Junta de Freguesia de Quiaios, no âmbito das atividades 
que a Junta de Freguesia pretende desenvolver na Praia de Quiaios com pessoas com 
mobilidade reduzida e deficiência motora. 

● Aprovar a cedência de transporte aos alunos da Escola EB 2,3 Dr. Pedrosa Veríssimo que 

irão frequentar no ano letivo 2015/2016 o Ensino Artístico Especializado, em regime 
Articulado, no Conservatório de Música David de Sousa. 
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Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara, estando ausentes os Vereadores João Portugal e Ana Carvalho Oliveira, 
deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas u) e cc) do n.º 

1 do artigo 33.ºdo anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, autorizar 
a cedência de mobiliário escolar diverso, discriminado na informação dos serviços, à Figueira 
Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., proveniente do 
encerramento das Escolas do 1.º CEB da Rede Oficial Pública do Concelho. 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto  
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador da Coligação Somos Figueira, José 
Manuel Russo, deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a proposta do Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo Juvenil do 

Município da Figueira da Foz, bem como, submete-lo à apreciação da Assembleia Municipal, 
nos termos da alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Ratificar o despacho do Presidente exarado em 05 de agosto de 2015, que autorizou 

antecipação do pagamento da 3.ª tranche do apoio financeiro cedido ao abrigo Regulamento 
Municipal de Apoios ao Desporto, no valor de 312,05 €, à Academia Mentor para proceder ao 
melhoramento do seu Centro de Treinos do Cabedelo. 

● Ratificar o despacho do Presidente exarado em 05 de agosto de 2015, que autorizou 

antecipação do pagamento da 3.ª e 4.ª tranches do apoio financeiro cedido ao abrigo 
Regulamento Municipal de Apoios ao Desporto, no valor de 774,20 €, ao Clube Recreativo da 
Praia da Leirosa, justificado pelo aumento considerável das despesas de inscrição na Associação 
de Futebol de Coimbra. 

● Isentar Grupo Motard Senhores. Da Paciência e Junta de Freguesia de Maiorca do 

pagamento das taxas de licença especial de ruído e instalação e funcionamento de recintos 
itinerantes ou improvisados no âmbito da realização do evento “VIII Concentração Motard”, no 
valor de 59,85 €, bem como autorizar a cedência de apoio logístico no montante de 872,82 €. 

● Ratificar o despacho do Presidente exarado em 26 de agosto de 2015, que de nos termos do 

n.º 3, do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, isentou a Associação de Voleibol de 
Coimbra do pagamento das taxas de licenças no âmbito da realização do evento “1.º Triatlo de 
Voleibol”, no valor de 178,30 €, autorizou a cedência de apoio logístico no montante de 148,78 
€, bem como a redução em 25% no pagamento das taxas no Parque Municipal de Campismo. 
 
 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 

  15 

Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara, estando ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente ao 1.º Open de BMX no Parque urbano de Lares, o seguinte: 

1 - Isentar a Junta de Freguesia de Vila Verde do pagamento de taxas no valor de 178,30 €, no 
âmbito do evento 1.º Open de BMX no Parque Urbano de Lares. 
2 – Conceder apoio financeiro à Junta de Freguesia de Vila Verde, no valor de 1750,00 €; 
3 - Submeter o assunto à aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com a alínea ccc) do 
n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

● Autorizar a fixação do preço do transporte, dos inscritos no Programa Qualidade deVida, 

para a frequência da Piscina Municipal de Paião, no valor de 5,00 € mensais, assumindo a 
Câmara Municipal o remanescente. 

● Autorizar a realização do evento “Saiba Dizer Não”, à Associação Consciência Jovem, 

associação de caráter social sem fins lucrativos; 
- Isentar o pagamento de taxas e licenças, no valor de 50,35 €; 
- Conceder o apoio logístico, descrito na informação dos serviços, no valor de 1.739,64 € ; 
 
 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar o preço de venda ao público, de blocos de notas personalizados com o logótipo da 

Figueira da Foz, no valor de 4,00 €, IVA incluído. 

● Isentar a TV Globo do pagamento das taxas de licença de ocupação do espaço público no 

âmbito da realização do evento “Roadshow 50 anos TV Globo”, no valor de 612,67 €. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara, estando ausente o Vereador João Portugal, deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente à 2.ª edição do Gliding Barnacles, o seguinte: 

- Ratificar o despacho do Presidente que autorizou o apoio logístico, no valor de 855,94 €; 
- Autorizar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 720,16 €; 
- Conceder o apoio financeiro, no valor de 4.000,00 €, à Associação de Desenvolvimento Mais 
Surf da Figueira da Foz, para a realização 2.ª edição do evento a Gliding Barnacles (GB), que se 
realizou entre 27 e 29 de agosto, na Praia do Cabedelo. 
 
 
Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, 
Empresa Municipal 
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Reunião Ordinária de 01 de setembro de 2015 
 
A Câmara, encontrando-se ausente o Vereador António Tavares, por se encontrar 
impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar a alteração à proposta de Regulamento Interno da Residência Hospitalar no Bairro 

do Hospital, apresentada pela Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 
Figueira da Foz, E.M., cujo documento define e estabelece as regras e condições respeitantes à 
ocupação temporária do fogo municipal, de tipologia T2, sito na Rua do Hospital, n.º 37, 1.º 
esq.º, freguesia de São Pedro, afeto a Residência Hospitalar. 

● Aprovar a proposta de alteração ao Regulamento de Atribuição e Gestão de Habitação 

Social da Figueira Domus - Empresa Municipal de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, 
E.M., face às alterações legislativas ocorridas, nomeadamente, da Lei n.º 81/2014, de 19 
dezembro, que estabelece o novo regime do arrendamento apoiado para a habitação e do 
Decreto-Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que aprovou o novo Código de Procedimento 
Administrativo, uniformizando o regulamento do ponto de vista da arquitetura legislativa, tendo 
em vista dispor de um ordenamento regulamentar coerente e harmonioso para que se torne 
funcional, atual e de fácil acesso aos serviços da empresa e aos munícipes. 

● Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto e da alínea oo) 

do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, designar o Vereador Carlos 
Ângelo Ferreira Monteiro como representante do Município da Figueira da Foz na Assembleia 
Geral da Empresa Municipal Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 
Figueira da Foz, E.M., a fim de votar favoravelmente a venda do imóvel sito na rua Eng.º 
Alfredo Aguiar de Carvalho, n.º 49, tipologia T2, no lugar de Leirosa, na freguesia de Marinha 
das Ondas, concelho da Figueira da Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Figueira da Foz, na ficha n.º 5442 da freguesia de Marinhas das Ondas, e inscrito na matriz 
predial urbana daquela freguesia, sob o artigo 2521, pelo valor de 42.000,00 €, à arrendatária 
Florbela Mesquita Sopas. 

● Relativamente à proposta de adjudicação do serviço para desempenho das funções de fiscal 

único, o seguinte: 
- Aprovar a proposta do Conselho de Administração da Figueira Domus - Empresa Municipal 
de Gestão de Habitação da Figueira da Foz, E.M., e nos termos do artigo 11.º dos estatutos da 
empresa, conjugado com o n.º 3 do artigo 413.º do Código das Sociedades Comerciais, propor 
para Fiscal Único o Revisor Oficial de Contas, Euclides Gonçalves Carreira, bem como aceitar 
como suplente Armando Magalhães, Carlos Silva & Associados, SROC, Lda.; 
- Submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de designação do Fiscal Único e 
respetivo suplente, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do n.º 3 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, com a redação 
dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, que aprovou o Regime Jurídico da Atividade 
Empresarial Local e das Participações Locais. 
 
A Câmara deliberou, por unanimidade: 

● Autorizar a empresa Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão de Habitação da 
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Figueira da Foz, E.M., nos termos dos seus estatutos, a alienar o imóvel sito na rua Eng.º 
Alfredo Aguiar de Carvalho, n.º 49, tipologia T2, no lugar de Leirosa, na freguesia de Marinha 
das Ondas, concelho da Figueira da Foz, descrito na Conservatória do Registo Predial da 
Figueira da Foz, na ficha n.º 5442 da freguesia de Marinhas das Ondas, e inscrito na matriz 
predial urbana daquela freguesia, sob o artigo 2521, pelo valor de 42.000,00 €, à arrendatária 
Florbela Mesquita Sopas, uma vez que esta demonstrou interesse na sua aquisição 
 
 
Figueira Parques – Empresa Municipal de Estacionamento da Figueira da Foz, Empresa 
Municipal, S.A. 
 
Reunião Ordinária de 21 de setembro de 2015 
 
A Câmara, não se encontrando presentes o Vereador João Portugal, por se ter ausentado, 
e o Presidente, por se encontrar impedido, ao abrigo do n.º 6 do artigo 55.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, deliberou, por unanimidade: 

● Relativamente à proposta de adjudicação do serviço para desempenho das funções de fiscal 

único, o seguinte: 
- Aprovar a proposta do Conselho de Administração da Figueira Parques – Empresa Municipal 
de Estacionamento da Figueira da Foz, E.M.,S.A. e nos termos do n.º 2 do artigo 9.º e 17.º dos 
estatutos da empresa, conjugado com o n.º 3 do artigo 413.º do Código das Sociedades 
Comerciais, propor para Fiscal Único Marques de Almeida, J. Nunes, V. Simões & Associados 
- Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, S.A., bem como aceitar como suplente o Revisor 
Oficial de Contas Bruno José Machado de Almeida; 
- Submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de designação do Fiscal Único e 
respetivo suplente, nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, e do n.º 3 do artigo 26.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, com a redação 
dada pela Lei n.º 69/2015, de 16 de julho, que aprovou o Regime Jurídico da Atividade 
Empresarial Local e das Participações Locais. 
 


